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Á nova Constituição atribuiu ao Legislati-

,Vp'poderes bem amplos que, exercidos cor-
retamènté, èstábelecer-ao um parlamenta-

:rismo .cle fato, sendo possível esperar uma 
evolução semelhante à ocorrida no Impé-
rio. Esse reequacionamento enfrenta difi-

'Culdades, porém é salutar constatar qUe 
nos afastamos, progressivamente, da irres-
tionáabilidade individual para o regime dó 
predomínío coletivo. 

, O avanço depende da atuação do Legisla-
tivo e esta, por sua.vez, é uma consequên-
cia de suas disposições regimentais, como 
mostra, em livro admirável, o deputado AI-
varo Vale, ao comparar a ação dos Paria-
Mentos dos Estados Unidos, França, Ingla-

"tèrra, Portugal e Espanha com o nosso. E 
fácil constatar que o poder do parlamentar 

'brasileiro em relação ao Executivo tem si-
do muito pequeno. 

.Para exerçer os novos poderes é necessá-
. rio, portanto, a adaptação do áegimento. 
Esse trabalho coube, no Senado, ao brilhan-
te senador Fernando Henrique Cardoso 
(PSDB-SP), que deve apresentar seu pare-
cer na próxima quarta-feira. Sua grande 

:"preocupação é dinamizar as Comissões 
.Permanentes que, de acordo com a Consti-
tuição, podem aprovar ou rejeitar proposi-
;ções legislativas, que só irão a plenário se 
:'houver recurso de 1/10 dos integrantes da 
,Casa. 
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ParlaMentares de Inquérito mais conse-
quentes. A partir de agora, elas terão pode-
rés de , autoridade judicial, podendo solici-
tar diretamente ao Ministério Público que 
proïnova a responsabilidade civil ou crimi-
nal dos infratores identificados.'Avanço ex-r 
traordinário, pois uma das causas do dès-
crédito das CPIs é que elas quase sempre 
são contidas através do plenário. O encami-
nhamento ao Ministério Público é significa-
tivo, no entanto seria çonveniente a fixação 
de rito sumário para os processos decor-
rentes. 

Como as Comissões permanentes terão 
poder de fiscalização em suas áreas res-
pectivas, Fernando Henrique, com a preo-
cupação de ampliar podereà e não suprimi-
los, examina a possibilidade de manuten-
ção da Comissão de Fiscalização, dirigida 
com rara eficiência pelo senador Carlos 
Chiarelli, para verificar, na prática, se é 
dispensável ou não. Essa COMUSãO. por si-
nal, tem em andamento seis investigações 
sobre irregularidades e já propôs a conde-
nação dos responsáveis pela çompra de 328 
apartamentos pelo Ministério da Previdên-
cia. 

Fundamental será, também, sua propos-
ta para que a Ordem do Dia seja estabeleçi-
da com 72 horas de antecedência, com o 
que se evitará o triste espetáculo de vota-
ções incónsequentes, porque o Executivo 
tem pressa. Há, por tudo isso, um novo Se-
nado despontando. 

Fernando Henrique tem revelado, tam-
bém, seu empenho em tornar as Comissões 


